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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO  
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 23-10-2019 

 
 
 

 Apresentado o relatório pelo Conselheiro Dimas Ramalho, 
Relator, o Dr. Claudio Roberto Nava, advogado, produziu sustentação oral, que 
constará na íntegra das respectivas notas taquigráficas, juntadas aos autos, 
e, em seguida, a pedido do Relator, foi o presente processo retirado de pauta, 
com retorno automático na pauta da próxima sessão do Tribunal Pleno. 
 
 
PRESIDENTE - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO 
PINHEIRO LIMA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: VALINHOS 
EXERCÍCIO: 2016 
 
 
 Nota de decisão, Notas taquigráficas e Relatório  juntados  pela SDG-1. 
 À SDG-3 para incluir na próxima sessão. 
 Ao Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho, Relator, para o que couber. 
 
 

    SDG-1, em 25 de outubro de 2019 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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